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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 15/2018				Data: 22 de fevereiro de 2018
Matéria: Mensagem nº 008/2018			Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 08/2018

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014, a qual reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Três Passos/RS. 
	
	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 26/02/2018.
Na reunião desta Comissão do dia 1º de março, solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, no entanto, sugeriu algumas alterações quanto a técnica legislativa. 
O Poder Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa acatando as sugestões e alterado a forma do texto para adequar a técnica legislativa.
Já na reunião desta Comissão do dia 08/03 compareceu o Sr. Julio Junges e a senhora Salete, membros do Conselho de Administração do Instituto de Previdência, oportunidade em que discorreram sobre o mérito das alterações que o projeto propõe. Explicaram que o projeto traz algumas mudanças relativas as pensões baseadas em lei Federal.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após o envio da mensagem retificativa adequando a proposição a correta técnica legislativa. 
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Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 08 de março de 2018


__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 


Pelas Conclusões:



___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________________
WILLIAN HEINECK - VICE-PRESIDENTE
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